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sexta-feira, 14 de Fevereiro de 2025

9º 12933 LEANDRO 
PINHEIRO DOS 
SANTOS

MAGISTÉRIO DAS 
SÉRIES INICIAIS EM 
NÍVEL SUPERIOR 
E CERTIFICADO 
DE CURSO DE 
INSTRUTOR COM 
CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 120 
(CENTO E VINTE) 
HORAS COM 
CERTIFICAÇÃO 
EMITIDA POR 
INSTITUIÇÕES 
PÚBLICAS, 
INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO SUPERIOR 
OU CERTIFICAÇÃO 
EMITIDA POR 
CURSOS AVULSOS 
CONVALIDADOS POR 
INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO SUPERIOR 
- IES E EXAME 
AUDIOMÉTRICO 
ACOMPANHADO DE 
LAUDO MÉDICO, 
CONFORME ARTIGO 
1º, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DO DECRETO 
FEDERAL Nº 
5.626/2005

0.00 5.00 5.00  0 5 07/01/1993

Protocolo 1493754

Convocação

29º CHAMADA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO E CADASTRO 

DE RESERVA SIMPLIFICADO DE PROFISSIONAIS 
DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE VIANA - ES 

EDITAL Nº 004/2024.
A comissão do Processo seletivo e cadastro de reserva 
simplificado da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Viana, em referência ao Edital n° 004/2024, 
convoca para a Chamada os Candidatos Habilitados, 
seguindo classificação e modalidades abaixo.

Local da chamada: Rua Aspazia Varejão Dias, 
s/n, Centro, Viana/ES, 29130-013 (Auditório da 
Secretaria Municipal de Educação).

AMBOS
DATA DISCIPLINA OU 

CARGO
HORÁRIO CLASSIFICAÇÃO

17/02/2025 PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA IV (PEB 
IV) EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

8:00 ÀS 
11:00HS

325º AO 385°

17/02/2025 PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 
I EDUCAÇÃO 
INFANTIL (PEB 
I) EDUCAÇÃO 
INFANTIL

13:00 ÀS 
17:00HS

364º AO 424º

Protocolo 1493782

Portaria

PORTARIA Nº 0437/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana, e Lei Municipal n.º 
3.435 de 23 de janeiro de 2025.

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, nos termos do art. 12, inciso II 
da Lei nº 1.596/2001 CÉLIA MÁRCIA GUIMARÃES 
OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão 
de Encarregado, Padrão CPC-OP4, na Secretaria 
Municipal de Governo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de 
fevereiro de 2025.

Viana/ES, 13 de fevereiro de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1492951

PORTARIA Nº 0438/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana, e Lei Municipal n.º 
3.435 de 23 de janeiro de 2025.


